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1.0. OBJETO 

1.1. Trata-se de solicitação de Concorrencia para a contratação de empresa especializada na 

execução da reforma e manutenção do Mercado de Artesanato do Município de Icapuí-CE, 

conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico, edital e seus 

anexos. 

1.1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER M2 6,00 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

21 
. 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

M2 57,52 

2.2 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAIVIENTO. 
AF 09/2023 

M2 28,60 

2.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO M2 3,57 

2.4 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 

M2 178,02 

3 PAREDES E PAINÉIS 

3.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2 
, 

57,52 

3.2 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

M3 1,44 

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 2,00 

5 COBERTURA 

5.1 
RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% 
NOVA 

M2 171,53 

6 ESTRUTURAS DE MADEIRA 
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6.1 VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x 4" I M I 6,12 
7 REVESTIMENTOS 

7. 1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 M2 28,60

8 PISOS 

8.1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 3,57 

8.2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 
X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022 

M2 32,19 

8.3 

ASSENTAMENTO DE GUIA— (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF 01/2024 

-0 

 M 58,38

8.4 PIS CIMENTADO ESP.=1,50cm C/ JUNTA 
PLÁSTICA ( 27x3 )mm EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 )m 

M2 132,78 

8, -i'.
CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL IS/BETONEIRA 
P/LASTRO M3 10,62 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

9.1 
MUTIRÃO MISTO - LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA S/COLUNA C/TORNE1RA PLÁSTICA E 
ACESSÓRIOS 

UN 1,00 

9 .2 MUTIRÃO MISTO - BACIA SIFONADA DE LOUÇA 
BRANCA C/ACESSÓRIOS  UN 2,00

9.3 MUTIRÃO MISTO - PIA DE COZINHA EM CIMENTO 
(1,20x0,50)m UN 100 ,

9.4 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 
25mm (1/2" A 1") M 11,00 

9.5 RASGO EM CONCRETO P/TUBULAÇÕES D=32 A 
50mm (1 1/4" A 2") M 3,00 

9.6 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 2,00 

9.7 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, 
DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, 
EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 
EXCLUINDO CONDUTORES, gC1,4USQ, 
TRANSPORTE VERTICAL. AFL_07/2019 - 

M 37,31 

Q
9.1'' , 

ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM 
PVC, JE DN 125mm 

• M 25,00 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
10.1 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 30,00 

10.2 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE 
SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 16,00 
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LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 

. 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

UN 6,00 

11 PINTURA 

11.1 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

M2 376,39 

11.2 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 
S/MA SSA 

 M2 149,01 

11
'
3 

TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES 
EXTERNAS 

M2 78,60 

12 SERVIÇOS DIVERSOS 
12.1 LIMPEZA GERAL M2 191,12 

Obs.: Os serviços acima previstos incluem todos os custos diretos ou indiretos de execução, 

tais como transporte e de fornecimento de materiais. 

1.1.3. VALOR ESTIMADO PARA CONCORRENCIA 

1.1.3.1. O valor total orçado para fms de Concorrencia é de R$ 89.884,51 (oitenta e nove mil, 

oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

1.1.4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

1.1.4.1. A obra deverá ser executada observando-se as normas técnicas da ABNT vigentes, à 

Lei 8.666/93 e ao edital e seus anexos, compostos pelos projetos executivos, caderno de 

encargos e especificações, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

1.1.4.2. Integrará o contrato, a ser assinado entre as partes, independentemente de sua 

transcrição, naquele instrumento, o Edital, este Projeto Básico, o Caderno de Especificações e 

Encargos, a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-financeiro. 

2.0. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução da reforma e manutenção do Mercado de Artesanato do Município de Icapuí-

CE é justificada pela necessidade de garantir a funcionalidade e segurança do espaço para 

comerciantes e visitantes. A infraestrutura atual enfrenta problemas que afetam o conforto e a , 

eficiência das atividades - comerciais, especialmente durante eventos periodos de alta 

demanda. Portanto, realizar a reforma e a manutenção é uma forma de proporcionar melhores 

condições de operação, melhorar a experiência dos usuários e apoiar o desenvolvimento 
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econômico local ao assegurar um ambiente adequado para as atividades de comércio e 

artesanato.Provém dai a importância da contratação. 

2.2. Com base no exposto, solicitamos a Concorrência, com vistas a manter a segurança aos 

moradores da região. 

3.0. REGIME DE EXECUÇÃO: 

3.1. Regime de execução em empreitada por preço global. 

4.0. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Após a devida Concorrência, toda eventual contratação ocorrerá de acordo com projeto 

executivo, de modo que todos os serviços solicitados deverão constar em planilha específica, 

de acordo com este Projeto básico. 

5.0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCORRÊNCIA E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo de vigência da Concorrência será de 03 (três) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

5.2. O Prazo de vigência e execução dos serviços será estabelecido no Cronograma Físico-

Financeiro, respeitando sempre as disposições constantes da Lei 8.666/93. 

6.0. PLANEJAMENTO E PREPARAÇÃO PARA INICIO DOS SERVIÇOS 

6.1. A Detentora da Concorrência será responsável pela execução dos serviços em 

conformidade com o Projeto Básico/Executivo apresentado pela contratante, anexandos os 

seguintes documentos: 

Memorial der cntivo/Especificações técnicas; 

b) Planilha orçamentária com preços unitários baseados na proposta mantendo-se o 

mesmo preço oferecido no processo licitatório; 

c) Planilha com as composições de custos unitários; 

d) Cronograma fisico-financeiro; 

e) Memórias de calculo; 

O Composi09 Rtip1; 

g) Tabela "encargos sociais; 

h) Projetos; 

i) ART de projeto. 
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6.2 Os projetos deverão obedecer às Normas da ABNT e serem regularizados junto aos órgãos 

competentes, excluindo-se todas as gambiarras e adaptações existentes no local. 

6.3 No caso de mudança de projeto original, devem se adequar as novas necessidades 

previstas e posteriormente submetidas ao aceite do município. 

6.4 Todos os projetos complementares a cargo da Contratada deverão ser encaminhados à 

Fiscalização para apreciação e visto da Fiscalização, sendo uma cópia em papel sulfite e outra 

em formato digital (CD-R ou CD-RW) no formato DWG ou DXF nos prazos notificados, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

6.5 A liberação da fatura da etapa descrita no cronograma físico-financeiro, referente aos 

projetos complementares, só será feita após entrega, no município, de cópias devidamente 

,registradasto CREA/CAU. 

6.7 Deverá 'ser mantido na obra, em bom estado, um jogo completo de cópias de todos os 

projetos e 'detalhes, bem como estas especificações, à disposição da Fiscalização do 

município. Todas as pranchas de detalhes e indicações dos materiais serão obedecidas, mesmo 

quando não referidas nestas especificações. 

6.8 Todos os projetos e detalhes deverão estar em escala que atenda ao Código de 

Edificações, às Concessionárias locais e às normas da ABNT. 

6.9 Para efeito de interpretação entre os Documentos ficam estabelecido que: 

a) Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos e o Caderno de 

Especificações, prevalecerá sempre este último; 

b) Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos complementares a cargo da 

Contratada e o Caderno de Especificações, prevalecerá sempre este último; 

c) Em caso de divergências entre os desenhos de detalhes e o projeto urbanístico 

prevalecerão sempre os primeiros; 

d) Em 4paso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 
411 

escala, a Fiscalização, sob consulta prévia, definirá as dimensões corretas; 

e) Em Caso de divergência entre a planilha orçamentária elaborada .e o projeto básico, 

prevalecerá sempre este último; 

f) Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de maior escala; 

g) Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

Mais recentes; 

h) Em caso de divergpcias entre o Caderno g5 Fjpe ci4caç ô.gm »s Normas da ABNT, 

prevalecerão sempre estas últimas; 
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i) Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer desenhos e das prescrições 

contidas no presente Caderno de Especificações, será consultada a fiscalização do 

municipio. 

j) No caso de desentendimento entre as partes, fica entendido que: A FISCALIZAÇÃO é 

soberana nas decisões quanto à qualidade dos serviços a serem recebidos. 

7.0. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão executados na Rua Zé Biru, SN, Centro, Icapuí-CE. 

8.0. DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

8.1. Os prestadores de serviços deverão exercer suas atividades devidamente uniformizados e 

equipados com todos os equipamentos de segurança necessários. 

9.0. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

9.1. Engenheiro, Encarregado e Veículos. 

9.2. É imprescindível, em todo os serviços deverão ter o acompanhamento de um engenheiro 

e um encarregado a disposição durante a realização dos serviços, como também mão de obra e 

equipamentos que se fizerem necessários. 

10.0. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

10.1. A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com a documentação fornecida, responsabilizando-se também 

pelos danos decorrentes da má execução destes trabalhos. 

10.2. Fica estabelecido que a realização, pela Contratada, de qualquer elemento ou seção de 

serviços implicará a tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e 

dispositivos adotados e preconizados no documento técnico pertinente fornecido. 

10.3. Com relação ao disposto no artigo 1.245 do Códig Civil, entende-se que o prazo de 

cinco anos, nele referido, é de garantia, não de prescrição. O prazo prescricional para intentar 

ação cível á de vinte anos, conforme artigo 177 do Código Civil. 

11.0. LICENÇAS 

11.1. A Contratada é obrigada a obter todas as licenças e aprovações necessárias aos serviços 

que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e, observando as leis, regulamentos 

e posturas r TerenteS*à Obt'a e à segurança pública,17..em como atender ao pagamento do seguro 
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do pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água, luz, 

força, que digam diretamente respeito às obras e serviços contratados. É obrigado, outrossim, 

ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, 

sejam atribuídas à Contratante. 

12.0. ACIDENTES 

12.1. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes no 

trabalho de execução das obras e serviços contratados, e ainda que resultante de caso fortuito 

e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a aceitação 

definitiva da mesma pela Contratante, bem como as devidas indenizações que possam vir a 

ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via 

pública. 

13.0. NORMAS DE EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da obra estará a cargo do Setor de Engenharia e Arquitetura da Secretaria 

Infraestruta e Saneamento. 

13.2. Os preços Unitários propostos deverão incluir todos os custos diretos ou indiretos de 

execução, de transporte e de fornecimento de materiais. 

13.3. Fica convencionado que as Normas Brasileiras deverão ser obedecidas como se fossem 

parte integrante do presente documento. 

13.4. Todas as partes ou etapas deverão ser executadas rigorosamente em acordo com estas 

especificações, com os projetos em anexo quando for o caso e respectivos detalhes. Dúvidas 

ou omissões deverão ser sanadas através de contato com a fiscalização. 

13.5. Todas as alterações de projeto ou especificações somente poderão ser executadas se 

acordadas com a fiscalização e registradas em diário de obra. 

13.6. Alterações que impliquem em ônus financeiro poderão ser objeto de alteração 

contratual, dentro dos limites da legislação em vigor. 
,v3

14.0. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, 

Uniformes, EP1's (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à 

segurança bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário à perfeita execução do 

mesmo. 
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14.2. Manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos 

serviços, todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados. 

14.3. Substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que por 

ventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos 

serviços.. 

14.4. Comunicar ao Município, imediatamente, toda e qualquer situação que venha a interferir 

direta ou indiretamente na execução do serviço. 

14.5. Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à Contratante, os serviços que não 

tenham sido executados de maneira satisfatória. 

14.6. Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos 

serviços, bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 

devidos, seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam 

necessários. 

14.7. Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de 

segurança. 

14.8. Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e 

municipais, inclusive o ISS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre 

que solicitado. 

14.9. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das 

atividades inerentes a execução dos serviços. 

14.10. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 

institucionais, causados pela Contratada ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 

14.11. Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos 

veículos e equipamentos empregados na execução dos serviços. 

14.12. Fornecer café da manhã e almoço de boa qualidade aos seus funcionários. 

14.13. Realizar as atividades inerentes aos serviços constantes no item 1.0, de modo que não 

interfira ou impeça o trânsito de veículos e transeuntes. 

14.14. Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 

delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente 

qualquer tipo de risco que comprometa a segurança das pessoas. 

14.15. Possuir no quadro da empresa, até finalização do serviço, um Engenheiro Civil 

responsável pelo serviço. 

14.16. Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas no 
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instrumento contratual. 

14.17. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente a qualquer reclamação. 

14.18. Aceitar nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos inicialmente contratados. 

15.0. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

15.1. Fica a cargo da Contratante promover, por intermédio de servidor indicado, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado. 

15.2. A fiscalização dos serviço bem como a gestão do contrato ficará a cargo de um ou 

mais servidores que será posteriormente designado para este fim, através de Portaria. 

15.3. O Fiscal dos serviços será designado para este fim através de portaria, este que será 

responsável pelo controle de utilização do saldo existente, atestes das Notas Fiscais referentes 

às medições dos serviços executados. 

15.4. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Contrante, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 

sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e 

prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional apuradas na 

forma da legislação vigente. 

15.5 À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo 

das penalidades a que estiver sujeita à construtora, sem que esta tenha direito a qualquer 

indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 horas (quarenta e oito) a contar da 
41% 

solicitação competente a qualquer reclamação sobre defeito de se io ex -atado. 

É assegurado ainda, Cfiscalização, o direito e mandar retirar material defeituoso ou que não 

seja de boa qualidade observando as normas do item anterior. 

16.0. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante conforme medição atestada pelo Setor 

de engenharia, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura que será atestada pelo fiscal do Contrato. 

16.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento oficial da Nota FiscalfF'atura devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

16.3. O documento fiscal deverá vir acompanhados de: das respectivas certidões, o 

adimplemento com a Seguridade Social — INSS e com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
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Conjunta de Tributos Federais e de Divida Ativa da União), com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço — FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), e com as Fazendas 

Estaduais e Municipais do seu domicílio/sede (Certidões Negativas de Débito Estadual e 

Municipal, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Certidão Negativa de Débitos TRT). 

16.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização monetária. 

16.5. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento a partir da sua reapresentação. 

16.6. Deverá constar na Nota Fiscal o número e nome do Banco, niungq Agência Bancária 

e número da Conta Corrente da Contratada. 

16.7. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, devidamente atestadas 

pelo Setor de engenharia. 

16.8. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua 

totalidade, perfazendo 100% do estimado em Ordem de Serviço. 

16.9. A administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em 

perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Projeto 

Básico ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 

incorreções. 

16.10. Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos 

serviços medidos pelo Fiscal, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após situação regular e/ou 

a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração. 

17. DAS PENALIDADES 
• 
• , .1, 1. 

14; : 

17.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Projeto Básico sujeitará às 

penalidadesprevistas na Lei N° 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

17.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste documento 

e no edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a multas, consoante o caput e §§ 

do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma 

seguinte: 

17.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 
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caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil de atraso. 

17.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcialdo objeto adjudicado, ao Órgão/Entidade poderá garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à Contratadamulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

por Ordem de Serviços — O.S. emitidas. 

17.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 

sujeita às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

Órgãos/Entidades por prazo de até 02 anos, e, 

c) Declarat de inidoneidade pnlicitar ou contratar coma Administração Pública. . - 
17.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Poder público pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo de outras 

penalidades correspondente na forma da lei. 

17.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 

Órgão/Entidade competente para que seja inscrita na dívida ativa da União, podendo, ainda o 

Órgão/Entidade proceder à cobrança judicial da multa. 

17.6.1. As multas previstas nesta seção não eximem'. a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 

à 
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18.0. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. A documentação relativa à qualificação técnica constitui-se do que se segue: 

18.1.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA, com validade em vigor. 

18.1.2. Registro ou Inscrição do Profissional Responsável Técnico no Conselho competente, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, com validade em vigor e cópia da 

carteira de identidade ou de outro documento equivalente com foto, autenticado. 

18.1.2.1. No caso de empresas e profissionais não sediadas/registrados no Estado do Ceará, a 

comprovação de registro no CREA, deverá ser feita nos mesmo moldes previstos, porém, 

relativas ao Conselho Profissional da sua região. 

18.1.3. A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividades 

pertinente e compatível em características e quantidades com objeto desta licitação. A 

comprovação de capacidade técnica dar-se-á mediante atestado fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

18.1.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em nome do(s) seu(s) Responsável (eis) Técnico(s), acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo CREA. 

18.1.4.1. 0(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações 

da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 

de quem assina o documento. 

18.2. A comprovação do vínculo profissional formal do Responsável Técnico deverá ser feita 

mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante 

como contratante; do Contrato Social da Licitante em que conste o profissional como sócio; 

do Contrato de Trabalho. 

18.3 Declaração de que o(s) responsável (eis) técnico(s) detentof (es) do(s) atestado(s) 

referido(s) no caput será (ão) o(s) responsável (eis) pela execução dos serviços do objeto deste 

edital com informação do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e n° do registro na entidade 

profissional competente. 

19.0. DA VISITA TÉCNICA 

19.1. A licitante deverá agendar a visita técnica com Secretaria de Infraestruta e Saneamento 

através do telefone n.° (88) 98141-9064 com o engenheiro Sr. Anderson da Silva Pereira, 

com antecedência mínima de (01) um dia útil. 
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